
8 - RELIGIÃO

A liberdade de crença e religião é garantida pelo Artigo 15 da Constituição Federal Suíça.

A liberdade de religião é um direito individual que pode ser exercido livremente de acordo 

com as convicções de cada um. A liberdade de religião prevalece desde que não entre em

conflito com as leis nacionais e cantonais suíças.

De acordo com o Serviço Estatístico Federal Suíço mais de 65 % da população suíça 

pertence à Igreja Católica e às Igrejas Evangélicas Reformadas. Mais de 20% da 

população alega não pertencer a nenhuma igreja, mais de 6% pertence a outros grupos 

cristãos e outros 6% pertencem às comunidades mulçumanas, hindus, budistas e judias. 

Você pode se informar sobre todas as religiões representadas no cantão de 

Basiléia-Cidade e  também sobre a Mesa Redonda das Religiões no site www.inforel.ch.


